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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE IGREJINHA
Rua Tiradentes, 115, Centro – CEP 95650-000 – Igrejinha RS
Fone/Fax: (51) 3545.1644

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
PARECER N° 037/2026
MATÉRIA: PL 22/2026
AUTORIA: Poder Executivo
EMENTA: “Autoriza o Poder Executivo a desafetar e alienar o imóvel que especifica”
Protocolado em 06/04/2026
Encaminhado à Comissão em 07/04/2025
Regime de Urgência.
PARECER
A Comissão de Constituição e Justiça recebeu e passou a analisar o Projeto supra referido. O encaminhamento atende o artigo 51 do Regimento Interno desta Casa, cabendo à CCJ emitir parecer quanto a constitucionalidade, legalidade e adequação regimental das matérias em tramitação. 
Quanto a matéria, o projeto tem por objetivo autorizar o Executivo a desafetar e alienar imóvel público situado na região central do Município. 
O projeto não apresenta ilegalidade e atende os requisitos formais sendo viável a sua apreciação.
Ante o exposto, esta Comissão resolve exarar de maneira conjunta o PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI
Este é o parecer.
Igrejinha, 09 de abril de 2026.
Vereador MAXWELL LUIS DE MATOS
Presidente da CCJ 
Vereadora ATILA RODRIGO DE SOUZA
Vice-Presidente da CCJ  
Vereador ANA MARIA DE OLIVEIRA
Secretário da CCJ  e Relatora do Projeto
 “Doe vida: doe sangue, doe órgãos.”
www.camaraigrejinha.com.br

